
‭INDICAÇÃO Nº 252/2025.‬

‭Rio Negro, PR, 26 de Maio de 2025.‬

‭Ementa:‬‭Solicita‬‭a‬‭realização‬‭de‬‭estudos‬‭técnicos‬‭na‬

‭estrutura‬ ‭da‬ ‭ponte‬ ‭localizada‬ ‭na‬ ‭comunidade‬ ‭de‬

‭Ovelhas,‬ ‭nas‬ ‭proximidades‬‭da‬‭residência‬‭do‬‭Sr.‬‭José‬

‭Osmar de Lima.‬

‭O‬ ‭Vereador‬ ‭LANDIVO‬ ‭GERALDO‬ ‭DE‬ ‭OLIVEIRA‬ ‭GRUBER,‬‭que‬‭abaixo‬‭subscreve,‬‭nos‬‭termos‬‭do‬

‭art.‬ ‭107‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno‬ ‭desta‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa,‬ ‭indica‬ ‭ao‬ ‭Excelentíssimo‬ ‭Senhor‬ ‭Prefeito‬

‭Municipal‬ ‭que‬ ‭sejam‬ ‭realizados‬ ‭estudos‬ ‭técnicos‬‭na‬‭estrutura‬‭da‬‭ponte‬‭localizada‬‭na‬‭comunidade‬

‭de Ovelhas, nas proximidades da residência do Sr. José Osmar de Lima.‬

‭A‬ ‭parte‬ ‭de‬ ‭madeira‬ ‭da‬ ‭ponte‬ ‭encontra-se‬ ‭deteriorada,‬ ‭exigindo‬ ‭avaliação‬ ‭técnica‬ ‭para‬ ‭garantir‬ ‭a‬

‭segurança‬ ‭dos‬ ‭usuários.‬ ‭A‬ ‭ponte‬ ‭é‬ ‭utilizada‬ ‭no‬ ‭escoamento‬ ‭de‬ ‭diversas‬ ‭culturas‬ ‭agrícolas‬ ‭e‬

‭também‬ ‭serve‬ ‭como‬ ‭rota‬ ‭alternativa‬ ‭em‬ ‭períodos‬ ‭de‬ ‭enchente,‬ ‭quando‬ ‭a‬ ‭ponte‬ ‭principal‬ ‭fica‬

‭intransitável.‬

‭Justificativa:‬ ‭A‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭estudos‬ ‭técnicos‬‭permitirá‬‭a‬‭avaliação‬‭precisa‬‭das‬‭condições‬

‭estruturais‬ ‭da‬ ‭ponte‬ ‭e‬ ‭orientará‬ ‭eventuais‬ ‭intervenções‬ ‭necessárias,‬ ‭seja‬ ‭para‬ ‭recuperação‬ ‭ou‬

‭substituição parcial de seus elementos.‬

‭Essa‬‭ação‬‭preventiva‬‭visa‬‭garantir‬‭a‬‭segurança‬‭de‬‭quem‬‭trafega‬‭pela‬‭via,‬‭preservar‬‭a‬‭capacidade‬‭de‬

‭escoamento‬ ‭da‬ ‭produção‬ ‭agrícola‬ ‭local‬ ‭e‬ ‭manter‬ ‭uma‬ ‭rota‬ ‭alternativa‬ ‭viável‬ ‭em‬ ‭situações‬

‭emergenciais, especialmente durante períodos de chuvas intensas.‬

‭Diante‬ ‭da‬ ‭relevância‬ ‭comunitária‬ ‭e‬ ‭econômica‬ ‭da‬ ‭ponte,‬ ‭solicitamos‬ ‭atenção‬ ‭e‬ ‭providências‬ ‭por‬

‭parte do Poder Executivo, por meio da secretaria competente.‬

‭Atenciosamente.‬
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